
Estado de Mato Grosso 

                    

 

Rua Mato Grosso, 943 –centro –fone PABX–(65) 582-1153/1154/1157 CEP 78875000 – E-mail 

prefgnt@terra.com.br 

 
 

LEI Nº 107 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000. 

 

 

 

ESTIMA A RECITA E FIXA 

A DESPESA DO MUNICIPIO 

DE GAÚCHA DO NORTE – 

MT PARA O EXERCICIO DE 

2001. 

 

 

O Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte – MT, o Sr. 

ANTÔNIO DE DEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e lê sanciona a seguinte Lei: 

 

ART. 1º - O orçamento anual do Município de Gaúcha do 

Norte – MT, para o exercício financeiro de 2001, descriminado 

pelos anexos integrantes desta Lei, estima a receita e fixa 

as despesas em R$ 2.758.000,00 (Dois milhões, setecentos e 

cinqüenta e oito mil reais), para a  Administração Direta e, 

discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, conforme 

discriminação a seguir: 

 

ART. 2º - A Receita será realizada mediante a 

arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e 

de capital. Na forma de legislação em vigor e das 

especificações constantes do anexo integrante desta Lei, com 

o seguinte desdobramento: 

 

Administração Direta 

 

 

Receitas Correntes 

Recitas Tributárias 

Receitas Patrimonial 

Receitas e Serviços 

 

R$     2.703.000,00 

R$       104.000,00 

R$         4.000,00 

R$        90.000,00 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Transferência de Capital 

R$     2.495.000,00 

R$        10.000,00 

R$        55.000,00 

R$        55.000,00 

Total Administração direta                R$     2.758.000,00 

 



ART. 3º - A despesa será realizada segundo a 

discriminação dos quadros de trabalho e natureza de despesa 

que apresentam os seguintes desdobramentos: 

 

01 Legislativa                    R$      146.000,00 

03 Administração e Planejamento   R$       33.000,00       

04 Agricultura                    R$       64.100,00 

05 Comunicação                    R$          300,00 

08 Educação e Cultura             R$      846.800,00 

09 Energia e Recursos Minerais    R$        1.000,00 

10 Habilitação e Urbanismo        R$       51.000,00 

11 Indústria, Comércio e Serviços R$        5.000,00 

13 Saúde e Saneamento             R$      341.800,00 

15 Assistência e Previdência      R$       75.000,00 

16 Transporte                     R$       94.000,00 

 

Total Administração Direta        R$    2.758.000,00 

 

 

POR PROGRAMAS 

 

Administração Direta 

 

01 Processo Legislativo                           

07 Administração 

08 Administração financeira 

14 Produção vegetal 

15 Produção Animal 

16 Abastecimento                                                                    

18 Promoção e Ext. Rural 

22 Telecomunicações 

41 Educação da Criança de 0 

a 6 anos 

42 Ensino Fundamental 

46 Educação Física e 

Desporto                                                                                                                              

                  

 

 

 

 

 

 

 

 

                

                            

R$   10.000,00                                       

R$        300,00                                       

R$   55.600,00                                       

R$ 753.200,00                                       

R$     16.000,00  

R$ 428.600,00                                       

R$ 520.000,00                                       

R$   13.500,00                                        

 

R$     8.000,00                                    

R$     7.000,00 



 


